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PROCESSO ELEITORAL DA COMISSÃO INTERNA DE SUPERVISÃO DO PLANO
DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DO

IFCE / CIS-PCCTAE DO CAMPUS DE QUIXADÁ
RESULTADO PRELIMINAR DA ELEIÇÃO

 
 

A Comissão Eleitoral Local, no uso de suas atribuições, concedidas pela
PORTARIA Nº 5816/GAB-QUI/DG-QUI/QUIXADA, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024, torna
público o resultado preliminar do processo eleitoral dos membros da Comissão
Interna de Supervisão - CIS/PCCTAE do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Ceará Campus Quixadá .
 

1º lugar - José Ângelo dos Santos (5 votos)
2º lugar - Livia Maria de Lima Santiago (5 votos)
3º lugar - Jackeline Porfírio de Souza Araujo (4 votos)
4º lugar - Marilia Guedes da Silveira Arrais (2 votos)
5º lugar - Jaqueline Maria Coelho Freitas (1 voto)
6º lugar - Rodrigo Fernandes Meireles (1 voto)
7º lugar - Eloi Pinheiro de Miranda (1 voto)
 
O prazo para interposição de recursos é dia 28 de novembro de 2024.
 
 

 

 

Quixadá, 27 de novembro de 2024.
 

 

Gleibe Mara Girão Oliveira
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Juliana Kelly Feitosa da Silva
Marcelo Tobias Vieira de Araujo

Membros da Comissão Eleitoral Local
CIS/PCCTAE

IFCE Campus Quixadá
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Kelly Feitosa da Silva,
Assistente em Administração, em 27/11/2024, às 16:44, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gleibe Mara Girao Oliveira,
Assistente em Administração, em 27/11/2024, às 17:43, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Tobias Vieira de Araujo,
Coordenador(a) de Controle Acadêmico, em 27/11/2024, às 18:31, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 6796503 e o código CRC 371891AE.
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